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Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
LEI Nº 3.102, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

“Denomina oficialmente “Rua São Sebastião” o logradouro público conhecido
como Beco do Leo no bairro Cartuxa e dá outras providências”

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada, oficialmente, de “Rua São Sebastião” a rua sem denominação oficial,
localizada no final da Rua da Cartuxa onde termina o asfalto, local conhecido atualmente como Beco
do Leo, no bairro Cartuxa, nesta Cidade de Mariana, Minas Gerais.

Art. 2º – Que se dê conhecimento aos órgãos públicos, Correios, CEMIG, operadoras de telefonia,
Receita Estadual e Receita Federal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Mariana, 13 de setembro de 2016

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 926 DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica exonerado o Senhor Adeilson Antunes Moreira do cargo em comissão de Gerente
do Serviço de Mapeamento de Rotas, a partir do dia 13 de setembro de 2016, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.513, DE 29 DE AGOSTO DE 2016.

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 61.050,00 para reforço de dotações constantes na Lei
orçamentária vigente”.

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização
contida na Lei Municipal nº 3.045, de 28 de dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2016 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 61.050,00 (sessenta e um mil e cinquenta reais) para reforço da(s)
seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiologica

10.305.0024.2.440-319004 – Contratação por Tempo
Determinado.......................................................30.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica

12.361.0018.2.638-339030 – Material de
Consumo.................................................................................30.000,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1202 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – FMT
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Manutenção do Fundo Municipal de Transito

06.451.0017.2.192-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................1.050,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS........................................................................................................R$
61.050,00

 

Art. 2&ordm%

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 927 DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a Senhora Regiane Maria de Oliveira Gonçalves, encontra-se em período de
férias;

Considerando que o cargo não pode ficar vago, tendo em vista a importância dos serviços afetos ao
mesmo;

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor João Paulo Batista Paranhos para exercer, interinamente, o
cargo em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania,  a partir
do dia 13 de setembro de 2016, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 108/2013

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 928 DE 14 DE SETEMBRO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º  -  Fica exonerada, a pedido, a Senhora  Luiza dos Santos Padula Neta do cargo em
comissão de Chefe do Departamento de Regulação, a partir do dia 14 de setembro de 2016, nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 108/2013.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.502, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 2.624.307,45 para reforço de dotações constantes na Lei
orçamentária vigente”.

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização
contida na Lei Municipal nº 3.045, de 28 de dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2016 o seguinte Crédito
Suplementar  no valor  de R$ 2.624.307,45 (dois milhões seiscentos e vinte e quatro mil
trezentos e sete reais e quarenta e cinco centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões)
orçamentária(s):

03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

0301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

Manutenção das Atividades da Procuradoria

02.062.0001.2.058-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................................17.420,00

02.062.0001.2.058-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..............................................12.000,00

02.062.0001.2.058-339046 – Auxilio
Alimentação.........................................................................................500,00

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Construção, Ampliação e Reformas de Áreas e Prédios Públicos

15.451.0002.1.243-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................118.000,00

Ampliação e Pavimentação de Vias e Acessos Urbanos

15.451.0020.1.175-449051 – Obras e
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Instalações...................................................................................110.000,00

Manutenção da Limpeza Pública

15.452.0003.2.388-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................560.000,00

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde

10.122.0024.2.433-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................60.000,00

Manutenção das Ações de Atenção Básica

10.301.0024.2.413-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................................7.311,00

Manutenção da Unidade do Pronto Atendimento

10.302.0024.2.418-319004 – Contratação por Tempo
Determinado.....................................................375.540,00

10.302.0024.2.418-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil........................................163.800,00

10.302.0024.2.418-319113 – Obrigações
Patronais..................................................................................24.000,00

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................................29.000,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção das Atividades da SEDESC

08.122.0001.2.320-319004 – Contratação por Tempo
Determinado.........................................................7.120,00

 

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/286

6

Manutenção do Sistema Nacional de Emprego – SINE

08.331.0019.2.409-339030 – Material de
Consumo...................................................................................3.000,00

0803 – FUNDO MUNICIPAL DE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMCA

Fomento e Promoção de Projetos Sociais – FIA

08.243.0009.0.097-335041 –
Contribuições............................................................................................100.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..............................................78.696,45

12.122.0018.2.087-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................60.000,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-339030 – Material de
Consumo.................................................................................27.000,00

 

1202 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – FMT

Manutenção do Fundo Municipal de Transito

06.451.0017.2.192-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................14.000,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção das Atividades da SEDRU

20.122.0011.2.629-319013 – Obrigações
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Patronais.......................................................................................500,00

 

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E ESTRADAS VICINAIS – SETEV

2101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETEV

Manutenção das Atividades da SETEV

26.782.0001.2.419-339030 – Material de
Consumo......................................................................................600,00

26.782.0001.2.419-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................140.000,00

Manutenção de Estradas Vicinais

26.782.0020.2.141-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................400.000,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
– SEMADE

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADE

Manutenção das Atividades da SEMADE

04.122.0001.2.421-339030 – Material de
Consumo...................................................................................3.000,00

04.122.0001.2.421-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................60.000,00

 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS – SECTUD

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUD

Manutenção das Atividades da SECTUD

04.122.0001.2.420-339014 – Diárias – Pessoal
Civil....................................................................................1.500,00

04.122.0001.2.420-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................10.000,00

Apoio a Entidades Culturais e Artísticas

13.392.0016.0.151-335041 –
Contribuições............................................................................................150.000,00
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Promoção de Festividades e Eventos

13.392.0016.2.074-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................80.000,00

Apoio às Entidades Esportivas

27.812.0014.0.051-335041 –
Contribuições................................................................................................6.000,00

Construção, Ampliação e Reformas de Áreas Esportivas

27.812.0014.1.040-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................5.320,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS..................................................................................................R$
2.624.307,45

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 

03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

0301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

Sentenças Judiciais

28.846.0000.0.007-319091 – Sentenças
Judiciais...................................................................................363.000,00

28.846.0000.0.007-339091 – Sentenças
Judiciais.....................................................................................29.500,00

28.846.0000.0.007-449091 – Sentenças
Judiciais...................................................................................264.600,00

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Implementação das Demandas Resultantes da Audiência Pública – LOA

15.452.0002.1.337-339030 – Material de
Consumo.................................................................................20.000,00

15.452.0002.1.337-449051 – Obras e
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Instalações.....................................................................................10.000,00

15.452.0002.1.337-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.......................................................20.000,00

Ampliação e Recuperação do Aterro Sanitário

18.542.0003.1.265-449051 – Obras e
Instalações...................................................................................100.000,00

 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Amortização e Encargos sobre a Dívida

28.841.0000.0.001-469171 – Principal da Divida Contratual
Resgatado...................................................36.000,00

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde

10.122.0024.2.433-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil........................................533.000,00

Manutenção das Ações de Atenção Básica

10.301.0024.2.413-319004 – Contratação por Tempo
Determinado............................................................311,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção das Atividades da SEDESC

08.122.0001.2.320-319004 – Contratação por Tempo
Determinado.........................................................3.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Contribuição à UNDIME-MG
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12.122.0018.0.156-335041 –
Contribuições................................................................................................2.202,26

Projeto Poesia Viva

12.122.0018.0.150-335043 – Subvenções
Sociais.......................................................................................3.000,00

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339092 – Despesas de Exercícios
Anteriores...............................................................1.500,00

Manutenção das Ações do Rede Pela Vida – SEMED

12.244.0015.2.211-339030 – Material de
Consumo.................................................................................10.500,00

12.244.0015.2.211-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................15.750,00

Construção e Reforma de Quadras Escolares

12.361.0018.1.305-449051 – Obras e
Instalações.......................................................................................1.608,20

Manutenção das Atividades de Apoio e Desenvolvimento do Ensino Médio

12.362.0018.2.643-339030 – Material de
Consumo...................................................................................5.618,00

12.362.0018.2.643-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física................................................2.247,20

Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio e Pós-médio

12.362.0018.2.640-339030 – Material de
Consumo.................................................................................19.770,79

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creches

12.365.0018.2.645-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.......................................................10.500,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................................68.500,00
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Manutenção das Ações do Rede Pela Vida – SEDEF

06.244.0015.2.212-339030 – Material de
Consumo.................................................................................10.500,00

06.244.0015.2.212-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................10.500,00

Manutenção da Engenharia, Educação e Segurança do Transito

06.451.0017.2.266-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................1.500,00

 

14– SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMMA

Implantação de UC no Parque Municipal do Cruzeiro

18.541.0006.1.026-449051 – Obras e
Instalações..........................................................................................300,00

 

16– SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – SEGOV

1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV

Construção do Distrito Industrial

22.661.0008.2.267-449051 – Obras e
Instalações...................................................................................220.000,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Eletrificação Rural

20.752.0011.1.059-449051 – Obras e
Instalações.....................................................................................13.000,00

 

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E ESTRADAS VICINAIS – SETEV

2101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETEV

Pavimentação de Estradas Vicinais

26.782.0020.1.174-449051 – Obras e
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Instalações...................................................................................738.000,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
– SEMADE

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADE

Manutenção das Atividades da SEMADE

04.122.0001.2.421-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................................3.000,00

 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS – SECTUD

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUD

Construção da Sede da Corporação Musical de São Caetano – Monsenhor Horta

13.392.0013.2.269-449051 – Obras e
Instalações.....................................................................................20.000,00

Cobertura e Iluminação da Quadra de Esportes – Campinas

27.812.0014.2.272-449051 – Obras e
Instalações.....................................................................................20.000,00

Reforma e Cobertura da Quadra de Esportes – Barroca

27.812.0014.2.270-449051 – Obras e
Instalações.....................................................................................16.900,00

 

2402 – FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL – FUMPAC

Construção do Centro de Cultura de Furquim

13.391.0016.1.319-449051 – Obras e
Instalações.....................................................................................50.000,00

TOTAL DE ANULAÇAO...............................................................................................R$
2.624.307,45

TOTAL DE RECURSOS................................................................................................R$
2.624.307,45

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Mariana, 23 de agosto de 2016.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 57 DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.

O Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Art. 1º- Revogar a Portaria nº 49 de 12 de Setembro de 2016 ,  que instaura  com fulcro nos artigos
156 da Lei Complementar n° 005/2001,  Decreto Municipal de n.º 6322 de 25 de maio de 2012 e Lei
2.765 de 24 de setembro de 2013, Sindicância Administrativa objetivando apurar os fatos delineados
na Comunicação Interna nº 287, que se refere a acidente de veículo de propriedade do Município de
Mariana, oriunda da Secretaria de Defesa Social.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Enio Eduardo Pontes Pereira

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico.

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 57 DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.

O Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Art. 1º- Revogar a Portaria nº 49 de 12 de Setembro de 2016 ,  que instaura  com fulcro nos artigos
156 da Lei Complementar n° 005/2001,  Decreto Municipal de n.º 6322 de 25 de maio de 2012 e Lei
2.765 de 24 de setembro de 2013, Sindicância Administrativa objetivando apurar os fatos delineados
na Comunicação Interna nº 287, que se refere a acidente de veículo de propriedade do Município de
Mariana, oriunda da Secretaria de Defesa Social.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Enio Eduardo Pontes Pereira

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico.
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Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 58 DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.

O Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Art. 1º- Revogar a Portaria nº 50 de 12 de Setembro de 2016 , que  instaura com fulcro nos artigos
156 da Lei Complementar n° 005/2001, Decreto Municipal de n.º 6322 de 25 de maio de 2012 e Lei
2.765 de 24 de setembro de 2013, Sindicância Administrativa objetivando apurar os fatos delineados
na Comunicação Interna nº 286, a qual trata de supostas irregularidades na conduta do servidor da
Guarda Municipal, W.A.O, oriunda da Secretaria de Defesa Social.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Enio Eduardo Pontes Pereira

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extrato de contrato diversos

2º TERMO ADITIVO CONT. Nº 118/2015 CONTRATANTE (A): DEDETIZA AMBIENTES LTDA –
ME OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços. DATA: 29/08/2016 VALOR: R$ 372,50/Mês
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.304.0024.2.439-339039 1150 ficha 222.  FUND. LEGAL:
art. 65, I, “b” c/c § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Danilo Brito das Dores – SEMSA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  168/2016  CONTRATADO  (A):  PREMIUM  ARTIGOS
PERSONALIZADOS LTDA - EPP OBJETO: Prestação de serviços de confecção de troféus e medalhas
personalizadas para premiação nos eventos do calendário esportivo anual PRAZO DE VIGÊNCIA:
Até  29/08/2017  VALOR:  R$  34.430,00  DATA:  30/08/2016  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
2401.04.122.0001.2.420  339039 1100 Ficha  659 FUND. LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas
alterações. Antônio Vicente de Freitas - SECTUD.

2º  TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2015 CONTRATADO (A):
RECMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI – ME OBJETO: Supressão dos itens
22,47,54,73,83 e 99 da ARP 142/2015  DATA: 18/08/2015 VALOR SUPRIMIDO:  R$ 52.123,20
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Danilo
Brito das Dores – Sec. Mun. de Saúde.

CONTRATO  Nº  204/2016  CONTRATADO  (A):  REALPHARMA  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP OBJETO: Fornecimento de material de limpeza e descartáveis em
atendimento as necessidades diárias dos setores da Secretaria Municipal de Educação e Escolas
Municipais  e  merenda escolar  VINCULAÇÃO: ARP 082/2015 VALOR: R$ 825,00 PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 meses DATA: 02/08/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.12.361.0018.2.642
339030 1101 Ficha 422  FUND. LEGAL: Lei Federal  8.666/93 e suas alterações.  Juliana Alves
Ferreira – SEMED. 
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Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
PORTARIA N° 068 DE 05 DE SETEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a nomeação dos aprovados em concurso público.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG,
Jonathan Chaves Silva, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, com
suas posteriores alterações, RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo, a candidata habilitada em concurso público, no cargo
discriminado e na respectiva lotação no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana.

Art. 2º. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Jornal
O Monumento.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

Inscrição Nome Cargo
1338 CLAUDINEIA VENTURA DE PAULA Ajudante de Serviços

Edson Carvalho Ribeiro Santos

Chefe do Departamento de RH e Relações Públicas

SAAE/MG

 

Jonathan Chaves Silva

Diretor-Executivo do SAAE/Mariana


